EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
SESSÃO ORDINÁRIA DE N° 20 DO DIA 15 DE ABRIL DE 2025
- PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES
Dispensa da leitura da ata da Sessão ORDINARIA do dia 10/04/2025 e aprovação da mesma.
· LEITURA DE  PROJETOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 070/2025 – PODER EXECUTIVO  - MENSAGEM 030/2025 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 “
OBJETIVO: LDO 2026
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO

· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 071/2025 AUTORIA VEREADORES HAROLDO FILHO E  FELIPE FARIAS 
EMENTA: “Dispõe sobre a prioridade no atendimento aos corretores de imóveis inscritos no CRECI em repartições públicas municipais e cartórios situados no município de Valença e da outras providências. ”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· LEITURA DOS REQUERIMENTOS
N°080/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO (A LIGHT SOLICITANDO TROCA DE POSTE E VISTORIAS)
N°081/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO (MOÇAO DE APLAUSOS AOS POLICIAS MILITARES)
N°082/2025 – VEREADOR LUIZ ANTONIO CORREA (EMPRESA GLORIA, RETORNO DA LINHA SÃO LUIZ)
N°083/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA (MOÇAO DE APLAUSOS PASTOR ALMIR RANGEL DA SILVA)
· LEITURA DAS INDICAÇÕES
N°244/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA 
N°245/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA
N°246/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO
N°247/2025 – VEREADOR FELIPE FARIAS
N°248/2025 – VEREADOR FELIPE FARIAS
N°249/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO
N°250/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO
N°251/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N°°252/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N °253/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N°254/2025 – VEREADOR LUIZ ANTONIO
N°255/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA 
N°256/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA 
N°257/2025 – VEREADOR DODO
N°258/2025 –THIAGO MAC GREGOR
N°259/2025 – VEREADOR THIAGO MAC GREGOR
N°260/2025 – VEREADORTHIAGO MAC GREGOR
APÓS A LEITURA, DEFERIR E SOLICITAR A DIRETORIA DA CÂMARA QUE ENCAMINHE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.     
- USO DA TRIBUNA PELOS SENHORES VEREADORES
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PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES
2 º DISCUSSAO ÚNICA E VOTAÇAO 

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N 013/2025 - AUTORIA VEREADORES HAROLDO FILHO E LUIZ ANTONIO CORREA
 EMENTA: “Institui no Município de Valença, a criação de “Olimpíada da 3a Idade”.

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 23/2025 - AUTORIA HAROLDO FILHO 
EMENTA: “Estabelece limites para o plantio de arvores exóticas e nativas próximo a rede de distribuição de energia elétrica e da outras providencias.”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 24/2025 - AUTORIA VEREADORES HAROLDO FILHO E  MARCIO SILVA
EMENTA: “OBRIGA AS PESSAOS JURIDICAS OU FISICAS, PROMOTORAS DE EVENTOS QUE UTILIZAM ESPAÇO OU EQUIPAMENTO PUBLICO COM FINALIDADE LUCRATIVA, A PROMOVEREM CAMPANHAS DE ARRECADAÇAO DE ALIMENTOS NÃO PERECIVEIS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE VALENÇA-RJ.”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 27/2025 - AUTORIA HAROLDO FILHO 
EMENTA: Institui ao Município de Valença, a Semana de Conscientização de Preservação de Queimadas no Município de Valença-RJ.”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 028/2025 - AUTORIA VEREADOR VEREADOR HAROLDO FILHO
EMENTA: “Dispõe sobre proibição do cultivo de plantas venenosas ou que tenham espinhos nas áreas públicas no âmbito do Município de Valença-RJ..”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 29/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO 
EMENTA: “Adoção de Agenda 2030 pelo Município de Valença.”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 34/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO 
EMENTA: “Dispõe sobre a ampla publicidade dos direitos da pessoa portadora de neoplasia maligna (câncer)..”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 042/2025 - AUTORIA VEREADORES HAROLDO FILHO E THIAGO MACGREGOR 
EMENTA: “Institui no Município de Valença, o “Dia Municipal de Protetor de Animais”, a ser comemorado, anualmente, no dia 04 de outubro, data em que se celebra também o dia de São Francisco de Assi, patrono dos animais e da natureza.”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 048/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO
EMENTA: “Criação da semana Municipal da Agricultura Natural no município de Valença-RJ.”

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 054/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO
EMENTA: “Dispõe sobre a proibição do corte do serviço de fornecimento de água no município em finais de semana e feriados e nos dias que antecedem os mesmos e dá outras providências.”




